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Campinas, 17 çle janeiro de 1983 

A COAR 

AT. DR. MAURO ALVES DOS SANTOS 
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•Prezado Senhor, 

. Solicito a V. Sa. as providências' ne 

cessãrias no sentido de ser fornecida certidão gráfica e dess 

crição de uma via pública para receber o nome de PEDRO .FELIX. 

Feita a indicação, o presente proto- 

colado deverá ser encaminhado â Secretaria dos Negócios Juro! 

dicos para o competente decreto. 

Atenciosamente, 

^OSÊ 'NASSIF MOKARZEL\ 

'refeito Municipal ]r 
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DECRETO N.o. 7661 DE 28 DE JANEIRO DE 1983.' 

DENOMINA "PEDRO FELÍX" UMA .VIA PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito dò Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decretp-lel Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro-de 1969 {Lei Orgânica dos Municí- 
pios), , -■ . " ■ ; 

DECRETA: 

Artigo Io. - Fica denominada "RUA PEDRO FELIX" 
a rua 3 do Jardim Vista Alegre, com inicio na divisa. Norte e término na divisa 

~ Sul do mesmo loteamento.   
Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. ' * 

• Campinas, 28 de janeiro de 1983. 

: • . • DR.JOSÉ NASSIFMOKARZEL 
Prefeito Municipal- • 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGo. ISTAMIR SERAFIM 
Secretário de Obras e Serviços Públicoc 

Redigido na Secretaria dos Negó'cios Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes,do 
Protocolado n.o. 001802, de 20 de janeiro de 1983, em nome de Prefeito 
Municipal, e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete do Prefei- 
to, em 28 de janeiro de 1983. 

LUIZ CARLOS MOKARZEL 
. . ! . Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito. 


